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EXPEDIENTE: 

 

 

 

ADEMIR FELICIO GARCIA                                                       JOAO RAPOSA FILHO 

               PREFEITO                                                                                  VICE PREFEITO 

 

 

 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

 

LARISSA BARROS MARQUES TAVARES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

JESSICA GONÇALVES SCHOENNER 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

 

ELMA LUCIA REZENDE GARCIA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

SILVIA FERNANDES DA CUNHA CARDOSO 

SECRETARIA DE SAUDE 

 

PAULO ALEXANDRE GONÇALVES 

SECRETARIA DE CULTURA 

 

MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

SECRETARIA DE ESPORTE 

 

JOSE HELIO DIAS DE OLIVEIRAS 

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

EQUIPE TECNICA: 

 

ANGELICA PAULA DE OLIVEIRA 

CONTADORA 

 

ADILSON PEREIRA DOS SANTOS 
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APRESENTAÇÃO – RELATÓRIO DE GESTÃO 2025 

Prefeitura Municipal de Figueirópolis d’Oeste/MT 

 

 

Com o compromisso de fortalecer a transparência, a responsabilidade na gestão pública 

e a prestação de contas à população, a Prefeitura Municipal de Figueirópolis d’Oeste 

apresenta o presente Relatório de Gestão, referente ao exercício de 2025. Este documento 

reúne informações, ações, indicadores e resultados que demonstram o desempenho da 

Administração Municipal, evidenciando a aplicação dos recursos públicos e os avanços 

alcançados ao longo do período. 

O relatório contempla a execução das políticas públicas, programas e investimentos 

realizados pela gestão municipal, permitindo uma análise dos resultados obtidos sob os 

princípios da legalidade, eficiência, eficácia, economicidade e efetividade. Além disso, 

apresenta dados que contribuem para o acompanhamento e a avaliação das ações desenvolvidas 

em benefício da população. 

As informações aqui consolidadas estão alinhadas aos instrumentos de planejamento 

governamental vigentes, especialmente ao Plano Plurianual (PPA), à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA). Os registros contábeis, financeiros 

e orçamentários foram elaborados em conformidade com a legislação aplicável e com as 

orientações dos órgãos de controle e fiscalização, observando as normas de contabilidade 

aplicadas ao setor público. 

Considerando as características e necessidades de Figueirópolis d’Oeste, a gestão 

municipal buscou, durante o exercício de 2025, promover ações voltadas ao desenvolvimento 

econômico e social, à melhoria da infraestrutura urbana e rural, ao fortalecimento dos serviços 

públicos e à ampliação da qualidade de vida da população. Nesse contexto, este Relatório de 

Gestão apresenta os principais resultados alcançados, os desafios enfrentados e as perspectivas 

para os próximos anos, servindo como instrumento de transparência, avaliação e planejamento 

das ações futuras da Administração Municipal. 
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VISÃO ORGANIZACIONAL 

 

A Prefeitura Municipal de Figueirópolis d’Oeste é a instituição responsável pela 

administração do Poder Executivo Municipal, atuando no planejamento, coordenação e 

execução de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento econômico, social e ambiental do 

município. 

Sua estrutura organizacional é composta pelo Gabinete do Prefeito e pelas Secretarias 

Municipais, que atuam de forma integrada para assegurar a prestação de serviços públicos de 

qualidade à população, observando os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência e transparência. 

A gestão municipal tem como propósito promover o desenvolvimento sustentável do 

município, garantindo o acesso da população aos serviços essenciais, fortalecendo a 

infraestrutura urbana e rural, incentivando a geração de emprego e renda, valorizando a 

educação, a saúde, a assistência social, a cultura, o esporte e a preservação ambiental. 

 

VISÃO 

Ser reconhecida como uma gestão pública moderna, transparente e eficiente, 

comprometida com o desenvolvimento sustentável, a valorização das pessoas e a excelência na 

prestação dos serviços públicos. 

 

VALORES 

 

 Transparência e ética; 

 Responsabilidade na gestão dos recursos públicos; 

 Compromisso com o interesse público; 
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 Respeito ao cidadão; 

 Eficiência e inovação; 

 Participação social; 

 Sustentabilidade; 

 Valorização dos servidores públicos. 

 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 

            A Administração Municipal é composta pelo Gabinete do Prefeito, Vice-Prefeito, 

Procuradoria Jurídica, Controladoria Interna e pelas Secretarias Municipais responsáveis pela 

execução das políticas públicas nas áreas de Administração, Finanças, Educação, Saúde, 

Assistência Social, Obras e Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente, Cultura, Esporte e 

demais áreas de competência do Poder Executivo Municipal. 
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MODELO DE NEGÓCIO 

A razão de existir da Prefeitura Municipal de Figueirópolis d’Oeste é promover o 

desenvolvimento do município e assegurar a prestação de serviços públicos de qualidade à 

população, por meio de uma gestão responsável, transparente e comprometida com o interesse 

coletivo. Durante o exercício de 2025, as ações governamentais foram desenvolvidas com foco 

na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos, na eficiência da administração pública e no 

fortalecimento das políticas públicas municipais. 

A atuação da gestão municipal fundamenta-se na integração entre pessoas, recursos 

financeiros, patrimônio público, tecnologia e infraestrutura, buscando alinhar o trabalho das 

secretarias, departamentos e demais órgãos da administração em torno de objetivos comuns. 

Essa articulação permite a implementação de programas, projetos e ações voltados ao 

desenvolvimento social, econômico e ambiental do município. 

As iniciativas da Administração Municipal são orientadas pelos instrumentos de 

planejamento governamental, especialmente o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), que direcionam a aplicação dos 

recursos públicos nas diversas áreas de atuação governamental. O propósito é transformar 

recursos e investimentos em resultados concretos para a população, por meio da ampliação e 

melhoria dos serviços públicos, da infraestrutura urbana e rural e do fortalecimento das políticas 

sociais. 

Nesse contexto, o modelo de negócio da Prefeitura de Figueirópolis d’Oeste está 

baseado na cooperação entre os órgãos de direção, assessoramento, controle e execução, 

promovendo a participação social, a transparência administrativa e a busca contínua por 

resultados efetivos. Dessa forma, a gestão municipal procura gerar valor público para a 

sociedade, contribuindo para o desenvolvimento sustentável do município e para o bem-estar 

da população. 
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GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO 

O Gabinete do Prefeito de Figueirópolis d’Oeste é composto por estruturas estratégicas 

fundamentais para a coordenação das ações governamentais e para o funcionamento eficiente 

da Administração Municipal. 

Além da equipe de assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, o Gabinete atua 

na articulação entre as secretarias municipais, promovendo a integração das políticas públicas 

e o alinhamento das ações administrativas com os objetivos estabelecidos no Plano de Governo. 

Também mantém interlocução permanente com os órgãos estaduais, federais, entidades 

representativas e a sociedade civil, fortalecendo a cooperação institucional e a busca por 

soluções para as demandas da população. 

Vinculados administrativamente ao Gabinete encontram-se órgãos de assessoramento e 

controle que desempenham funções essenciais para a gestão pública, como a Procuradoria 

Jurídica Municipal e a Unidade de Controle Interno. Esses órgãos atuam de forma independente 

em suas atribuições legais, contribuindo para a segurança jurídica dos atos administrativos, o 

acompanhamento da execução orçamentária, financeira e patrimonial, o cumprimento da 

legislação vigente e o aprimoramento contínuo dos mecanismos de governança e transparência. 

Durante o exercício de 2025, o Gabinete do Prefeito exerceu papel estratégico na 

coordenação das ações prioritárias da Administração Municipal, no acompanhamento dos 

programas e projetos governamentais e no fortalecimento do relacionamento institucional com 

os Poderes Legislativo e Judiciário, órgãos de controle e demais entidades públicas e privadas. 

A atuação integrada entre o Gabinete, a Procuradoria Jurídica e a Unidade de Controle 

Interno contribuiu para o fortalecimento da gestão municipal, assegurando maior eficiência 

administrativa, transparência na aplicação dos recursos públicos e melhoria contínua dos 

serviços prestados à população de Figueirópolis d’Oeste. 
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               A meta estabelecida pela Unidade de Controle Interno superou as expectativas e o 

Portal da Transparência, o município de Figueirópolis d’Oeste teve o índice acima de 85% em 

2025. 
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Os resultados obtidos refletem os investimentos realizados no fortalecimento da 

transparência pública, da governança e dos mecanismos de controle interno. Em 2025, 

Figueirópolis d’Oeste atingiu o índice de 96,34%, o maior da série histórica apresentada, 

reafirmando o compromisso da gestão municipal com a ética, a publicidade dos atos 

administrativos e o acesso à informação pela população. 

 

GABINETE DO PREFEITO E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

No exercício de 2025, o Gabinete do Prefeito de Figueirópolis d’Oeste atuou como 

unidade central de articulação política, administrativa e institucional da gestão municipal, 

coordenando ações estratégicas e acompanhando a execução das principais iniciativas voltadas 

ao desenvolvimento do município. 

Entre as atividades permanentes desenvolvidas ao longo do ano, destacaram-se o 

atendimento às demandas encaminhadas pela população, pelos órgãos públicos e entidades 
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parceiras, a coordenação da agenda institucional do Chefe do Poder Executivo e a articulação 

entre as secretarias municipais, assegurando maior integração e eficiência na execução das 

políticas públicas. 

O Gabinete também desempenhou papel fundamental no acompanhamento de 

demandas oriundas dos órgãos de controle, do Ministério Público, dos Governos Estadual e 

Federal, orientando os setores responsáveis quanto ao cumprimento de prazos, elaboração de 

documentos e adoção das providências necessárias para atendimento das exigências legais e 

administrativas. 

No campo dos investimentos e do desenvolvimento municipal, a gestão deu 

continuidade a importantes programas e projetos em benefício da população. Destaca-se o 

avanço das ações habitacionais, com a conquista de novas unidades por meio do Programa SER 

Família Habitação, ampliando as oportunidades de acesso à moradia para famílias do 

município. 

Ao longo de 2025, também foram obtidos importantes convênios e recursos destinados 

à execução de obras estruturantes, entre eles a construção de pavimentação asfáltica em vias 

urbanas, a tão aguardada implantação da Estação de Tratamento de Água (ETA), fundamental 

para o fortalecimento do sistema de abastecimento público, e a construção de uma praça pública 

no Loteamento Nossa Senhora Aparecida, proporcionando mais lazer, convivência e qualidade 

de vida à população. 

Na área de infraestrutura rural, a Administração Municipal realizou a licitação e deu 

início à execução de um amplo programa de recuperação e cascalhamento de mais de 200 

quilômetros de estradas vicinais, contribuindo para a melhoria da mobilidade, do escoamento 

da produção agropecuária e do transporte escolar. 

Além das ações administrativas e dos investimentos em infraestrutura, o Gabinete 

acompanhou e apoiou a realização de importantes eventos que fortaleceram a cultura, o turismo, 

o lazer e a integração social do município, entre eles as comemorações do aniversário de 
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Figueirópolis d’Oeste, a tradicional Festa do Peão de Boiadeiro, os eventos voltados à 

valorização da Mulher Rural, a confraternização dos servidores públicos municipais, o 

Réveillon e diversas outras atividades comemorativas, culturais e esportivas promovidas ao 

longo do ano. 

Dessa forma, o Gabinete do Prefeito manteve atuação estratégica na coordenação das 

ações governamentais, no acompanhamento dos investimentos públicos e no fortalecimento das 

relações institucionais, contribuindo para o desenvolvimento sustentável do município e para a 

melhoria da qualidade de vida da população de Figueirópolis d’Oeste. 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

A Secretaria Municipal de Finanças de Figueirópolis d’Oeste desempenha papel 

fundamental na gestão dos recursos públicos, atuando no planejamento, na execução e no 

controle das receitas e despesas municipais. Sua atuação é essencial para garantir o equilíbrio 

fiscal, a sustentabilidade financeira da Administração e o adequado financiamento das políticas 

públicas desenvolvidas pelas diversas secretarias municipais. 

Ao longo do exercício de 2025, a Secretaria de Finanças trabalhou de forma integrada 

com os demais órgãos da Administração Municipal, assegurando que a execução orçamentária 

e financeira estivesse alinhada aos objetivos e metas estabelecidos no Plano Plurianual (PPA), 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA). O 

acompanhamento permanente da arrecadação e da aplicação dos recursos permitiu maior 

eficiência na gestão fiscal e no atendimento das demandas da população. 

A Secretaria foi responsável pelo gerenciamento das receitas próprias e das 

transferências constitucionais e legais recebidas pelo município, realizando o monitoramento 

contínuo das finanças públicas e promovendo ações voltadas à manutenção do equilíbrio entre 

receitas e despesas. Também coordenou os processos relacionados à programação financeira, 
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execução orçamentária, pagamentos, conciliações bancárias e prestação de informações aos 

órgãos de controle. 

Durante o ano de 2025, a Secretaria de Finanças contribuiu significativamente para o 

fortalecimento da transparência e da governança pública, fornecendo informações para o Portal 

da Transparência, para o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e para os demais 

sistemas oficiais de acompanhamento e fiscalização da gestão pública. Essa atuação contribuiu 

para que o município alcançasse expressiva evolução em seus indicadores de transparência e 

controle. 

Entre as ações desenvolvidas, destacaram-se o aperfeiçoamento dos procedimentos de 

gestão financeira, a modernização das rotinas administrativas, a utilização de sistemas 

informatizados para acompanhamento da execução orçamentária e financeira e o trabalho 

integrado com a Controladoria Interna e os demais setores da Administração Municipal, 

visando maior eficiência, segurança e conformidade dos atos de gestão. 

Dessa forma, a Secretaria Municipal de Finanças manteve seu compromisso com a 

responsabilidade fiscal, a transparência na aplicação dos recursos públicos e o fortalecimento 

da capacidade de investimento do município, contribuindo diretamente para o desenvolvimento 

de Figueirópolis d’Oeste e para a melhoria dos serviços prestados à população. 
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Para atingir suas metas e fortalecer a gestão fiscal do município, a Secretaria Municipal 

de Finanças desenvolveu, ao longo de 2025, um conjunto de ações voltadas ao aprimoramento 

dos processos internos, ao planejamento orçamentário e ao fortalecimento da transparência 

pública. Entre os principais resultados alcançados, destaca-se a coordenação técnica dos 

trabalhos de elaboração do Plano Plurianual (PPA) 2026–2029, alinhando receitas, despesas, 

programas e investimentos às prioridades definidas pela Administração Municipal e às 

demandas da população. 

A Secretaria também promoveu e coordenou audiências públicas para discussão dos 

instrumentos de planejamento governamental, proporcionando à população a oportunidade de 

participar da construção das políticas públicas e acompanhar a definição das prioridades para 
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os próximos exercícios. Essas ações reforçaram os princípios da transparência, da participação 

social e da responsabilidade na gestão dos recursos públicos. 

Além disso, foram desenvolvidas atividades de acompanhamento da arrecadação 

municipal, monitoramento da execução orçamentária e financeira, elaboração de relatórios 

gerenciais e apoio técnico às demais secretarias, contribuindo para uma gestão mais eficiente e 

para a tomada de decisões baseada em informações confiáveis e atualizadas. 

Dessa forma, a Secretaria Municipal de Finanças consolidou seu papel estratégico no 

fortalecimento da governança pública, assegurando equilíbrio fiscal, transparência e 

sustentabilidade financeira, elementos essenciais para o desenvolvimento de Figueirópolis 

d’Oeste e para a melhoria contínua dos serviços prestados à população. 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Figueirópolis d’Oeste desempenha 

papel fundamental na promoção da cidadania, da inclusão social e da proteção às famílias em 

situação de vulnerabilidade, por meio da execução de programas, projetos e serviços 

socioassistenciais ofertados pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Durante o exercício de 2025, a Secretaria desenvolveu diversas ações voltadas ao 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, ao atendimento das famílias 

acompanhadas pelo CRAS e à promoção da qualidade de vida da população. Entre as atividades 

realizadas destacam-se as comemorações em homenagem ao Dia Internacional da Mulher, Dia 

das Mães, Dia das Crianças e as celebrações voltadas ao público idoso, proporcionando 

momentos de integração, valorização e convivência social. 

A Secretaria manteve atendimento contínuo às famílias por meio do Serviço de Proteção 

e Atendimento Integral à Família (PAIF), encerrando o ano com 52 famílias acompanhadas e 

128 atendimentos particularizados realizados pelo CRAS. Também foram efetuadas 21 

inclusões e atualizações cadastrais no Cadastro Único, além de 16 encaminhamentos para 

acesso ao Benefício de Prestação Continuada (BPC). 

Os grupos de convivência e fortalecimento de vínculos permaneceram ativos durante 

todo o ano, atendendo crianças, adolescentes, adultos e idosos. Ao final de 2025, os serviços 

registravam a participação de 21 crianças de 7 a 14 anos, 1 adolescente de 15 a 17 anos, 30 

idosos e 43 adultos, fortalecendo a convivência comunitária e promovendo ações de inclusão 

social. 

Além disso, a Secretaria realizou atendimentos, orientações e acompanhamentos 

sociais, desenvolvendo ações preventivas e educativas voltadas à garantia de direitos, ao 

fortalecimento das famílias e à melhoria das condições de vida da população. 

Os resultados alcançados ao longo de 2025 demonstram o compromisso da Secretaria 

Municipal de Assistência Social com a proteção social, a promoção da dignidade humana e o 

fortalecimento das políticas públicas voltadas ao bem-estar da população de Figueirópolis 

d’Oeste. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Figueirópolis d’Oeste é responsável pela 

coordenação e execução das ações e serviços do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito 

municipal, atuando na promoção, prevenção e recuperação da saúde da população. Em 2025, a 

Secretaria concentrou esforços na ampliação do acesso aos serviços de saúde, no fortalecimento 

da Atenção Primária, na melhoria dos atendimentos ofertados à população urbana e rural e na 

execução das metas previstas nos instrumentos de planejamento da saúde pública municipal. 

Ao longo do exercício, foram realizadas diversas campanhas educativas e preventivas 

voltadas à promoção da saúde e à conscientização da população. Destacaram-se as ações de 

combate ao tabagismo, incentivo à adoção de hábitos saudáveis, prevenção de doenças crônicas, 

campanhas de vacinação e atividades de educação em saúde desenvolvidas nas unidades de 

atendimento e nas escolas do município. 

A Secretaria também promoveu importantes ações de combate ao mosquito Aedes 

aegypti, transmissor da dengue, zika e chikungunya, por meio de mutirões de limpeza, visitas 

domiciliares, orientações à população, eliminação de criadouros e campanhas de 

conscientização realizadas em parceria com diversos setores da Administração Municipal. 

Outra iniciativa relevante foi o desenvolvimento de ações de orientação e controle 

relacionadas à proliferação do caramujo africano, com atividades educativas voltadas à 

prevenção de riscos à saúde pública e ao manejo adequado da espécie, contribuindo para a 

proteção da população e do meio ambiente. 

Além das campanhas preventivas, a Secretaria realizou atendimentos médicos, de 

enfermagem, odontológicos e multiprofissionais, acompanhou grupos prioritários, fortaleceu 

os programas de saúde da família e manteve ações permanentes de vigilância epidemiológica, 

sanitária e ambiental. 

Dessa forma, a Secretaria Municipal de Saúde reafirmou seu compromisso com a 

promoção da qualidade de vida da população de Figueirópolis d’Oeste, desenvolvendo ações 

integradas de prevenção, assistência e educação em saúde, contribuindo para a construção de 

uma comunidade mais saudável e bem assistida. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Figueirópolis d’Oeste é responsável pela 

organização e gestão da rede municipal de ensino, abrangendo a educação infantil, o ensino 

fundamental, o transporte escolar, a alimentação escolar e o desenvolvimento de ações voltadas 

à formação integral dos estudantes. Em 2025, a Secretaria atuou para garantir o acesso, a 

permanência e a qualidade da educação ofertada aos alunos da zona urbana e rural, promovendo 

melhorias na aprendizagem, no atendimento educacional e nos serviços de apoio à comunidade 

escolar. 

No exercício de 2025, o Município aplicou R$ 10.102.309,03 em ações de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino, correspondendo a 26,39% da receita base de cálculo para 

educação, estimada em R$ 38.271.184,07. O percentual aplicado superou o mínimo 

constitucional de 25% previsto no artigo 212 da Constituição Federal, demonstrando o 

compromisso da Administração Municipal com o fortalecimento da educação pública. 

Esse resultado reflete os investimentos realizados na manutenção das unidades 

escolares, na valorização dos profissionais da educação, na oferta de transporte escolar, na 

alimentação dos estudantes, na aquisição de materiais pedagógicos e no desenvolvimento de 

ações voltadas à melhoria da qualidade do ensino. A aplicação responsável dos recursos 

permitiu fortalecer a estrutura educacional do município e ampliar as oportunidades de 

aprendizagem para crianças e adolescentes matriculados na rede municipal de ensino. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura de Figueirópolis d’Oeste é 

responsável pela implementação de políticas públicas voltadas à preservação ambiental, ao 

desenvolvimento sustentável e ao fortalecimento das atividades agropecuárias, setores 

fundamentais para a economia e o desenvolvimento do município. 
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Ao longo do exercício de 2025, a Secretaria desenvolveu ações voltadas à proteção dos 

recursos naturais, à promoção da educação ambiental e à conscientização da população sobre a 

importância da preservação do meio ambiente. Entre as atividades realizadas, destacou-se a 

coordenação dos serviços de coleta seletiva, contribuindo para a correta destinação dos resíduos 

sólidos, a redução dos impactos ambientais e a promoção de práticas sustentáveis junto à 

comunidade. 

Na área agrícola, a Secretaria intensificou o apoio aos produtores rurais por meio da 

disponibilização de serviços e assistência voltados ao fortalecimento da produção agropecuária. 

Entre as ações executadas, destacaram-se os serviços de preparo de solo, plantio e colheita de 

silagem, proporcionando suporte direto aos produtores e contribuindo para a alimentação dos 

rebanhos, especialmente nos períodos de estiagem e menor disponibilidade de pastagens. 

Outro importante trabalho desenvolvido pela Secretaria foi a realização semanal do 

Balcão Rural, iniciativa que se consolidou como um espaço de incentivo à agricultura familiar, 

ao empreendedorismo rural e à comercialização de produtos locais. O Balcão Rural 

proporcionou aos produtores rurais, artesãos e pequenos empreendedores a oportunidade de 

expor e comercializar seus produtos diretamente à população, fortalecendo a economia local, 

gerando renda para as famílias e incentivando a valorização da produção do município. 

Além disso, a Secretaria atuou no incentivo ao desenvolvimento rural, promovendo 

ações de apoio à agricultura familiar, acompanhamento de programas voltados ao setor 

produtivo, orientação técnica aos produtores e manutenção de parcerias institucionais 

destinadas ao fortalecimento da produção agrícola e pecuária do município. 

As atividades desenvolvidas ao longo do ano reforçaram o compromisso da 

Administração Municipal com o crescimento sustentável, a valorização do produtor rural e a 

preservação ambiental, contribuindo para o fortalecimento da economia local e para a melhoria 

da qualidade de vida da população de Figueirópolis d’Oeste. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 
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A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras de Figueirópolis d’Oeste é responsável 

pelo planejamento, execução e manutenção das obras e serviços públicos que garantem o 

funcionamento da infraestrutura urbana e rural do município. Sua atuação abrange a 

conservação de vias públicas, estradas vicinais, pontes, sistemas de drenagem, prédios públicos 

e demais estruturas essenciais para o desenvolvimento local e o bem-estar da população. 

Durante o exercício de 2025, a Secretaria desenvolveu importantes ações voltadas à 

melhoria da mobilidade urbana e rural, executando serviços de manutenção, recuperação e 

construção de ruas, contribuindo para melhores condições de tráfego, segurança e 

acessibilidade para os cidadãos. 

A Secretaria também realizou a manutenção contínua do sistema de abastecimento de 

água do município, prestando suporte operacional ao Departamento de Água e Esgoto (DAE), 

com ações voltadas à conservação das redes, reparos emergenciais e melhoria dos serviços 

oferecidos à população. 

Na zona rural, foram executados serviços de recuperação e manutenção de estradas 

vicinais, pontes e acessos às comunidades rurais, garantindo melhores condições para o 

transporte escolar, o deslocamento da população e o escoamento da produção agropecuária. 

Destaca-se ainda o início da execução do programa de cascalhamento de estradas rurais, 

ampliando a qualidade da infraestrutura viária do município. 

Além das obras e serviços de manutenção, a Secretaria atuou na limpeza urbana, 

conservação de espaços públicos, manutenção de praças, coleta de entulhos, roçada e ações 

permanentes de conservação da cidade, contribuindo para a melhoria do aspecto urbano, da 

saúde pública e da qualidade de vida da população. 

Por meio dessas ações, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras reafirmou seu 

compromisso com o desenvolvimento de Figueirópolis d’Oeste, promovendo melhorias na 

infraestrutura municipal e garantindo condições adequadas para o crescimento econômico e 

social do município. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

 

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Figueirópolis d’Oeste é responsável 

pela promoção, valorização e fortalecimento das manifestações culturais, das tradições locais e 

do desenvolvimento do potencial turístico do município. Sua atuação busca preservar a 

identidade cultural da população, incentivar a participação comunitária e fomentar eventos que 

contribuam para o desenvolvimento econômico e social da cidade. 

Durante o exercício de 2025, a Secretaria desempenhou papel fundamental na 

organização e realização de importantes eventos culturais, turísticos e comemorativos que 

mobilizaram a população local e visitantes da região. Entre os destaques do ano esteve a 

realização do 1º Encontro de Violeiros de Figueirópolis d’Oeste, evento que valorizou a 

música sertaneja de raiz, a cultura regional e proporcionou momentos de integração entre 

artistas e a comunidade. 

A Secretaria também coordenou as festividades em comemoração ao aniversário do 

município, promovendo uma programação diversificada voltada ao lazer, à cultura e ao 

fortalecimento do sentimento de pertencimento da população. Outro grande destaque foi a 

realização da tradicional Festa do Peão de Boiadeiro, evento que movimentou a economia 

local, fortaleceu as tradições do município e atraiu visitantes de toda a região. 

Ao final do ano, a Secretaria foi responsável pela organização das festividades de 

Réveillon, proporcionando momentos de confraternização, lazer e celebração para a população. 

Também promoveu o Natal de Luzes, iniciativa que transformou a cidade com decoração 

temática, iluminação especial e atividades voltadas às famílias, fortalecendo o espírito natalino 

e proporcionando um ambiente acolhedor para moradores e visitantes. 

Além desses eventos, a Secretaria apoiou diversas ações culturais, artísticas e turísticas 

ao longo do ano, contribuindo para a valorização das tradições locais, o fortalecimento da 

identidade cultural do município e o incentivo ao turismo como instrumento de 

desenvolvimento econômico. 

Por meio dessas iniciativas, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo reafirmou seu 

compromisso com a preservação da cultura, a promoção do turismo e a realização de eventos 
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que proporcionam lazer, integração social e oportunidades de desenvolvimento para 

Figueirópolis d’Oeste. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

 

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Figueirópolis d’Oeste é responsável pelo 

desenvolvimento de políticas públicas voltadas à promoção do esporte, da atividade física, da 

integração social e do lazer da população. Sua atuação busca incentivar a prática esportiva em 

diferentes modalidades, promover hábitos saudáveis e proporcionar oportunidades de 

convivência e participação comunitária. 

Durante o exercício de 2025, a Secretaria promoveu e apoiou diversas competições e 

eventos esportivos que estimularam a participação de atletas, equipes e da comunidade em 

geral. Entre as principais ações realizadas destacam-se os campeonatos municipais de futebol, 

que movimentaram atletas das zonas urbana e rural, fortalecendo o esporte local e promovendo 

momentos de integração entre os participantes. 

A Secretaria também realizou torneios de voleibol, incentivando a prática esportiva 

entre jovens e adultos e ampliando as oportunidades de participação da população em atividades 

recreativas e competitivas. 

Outro importante destaque do ano foi a realização da 6ª Corrida Ciclística em 

Comemoração ao Aniversário de Figueirópolis d’Oeste, evento que reuniu ciclistas de 

diversas faixas etárias e municípios da região, incentivando a prática esportiva, promovendo 

hábitos saudáveis e fortalecendo as festividades alusivas ao aniversário do município. 

Por meio dessas ações, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer reafirmou seu 

compromisso com a promoção do esporte, da saúde, da inclusão social e da qualidade de vida 

da população, contribuindo para o fortalecimento da cidadania e para o desenvolvimento social 

de Figueirópolis d’Oeste. 
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TRANSPARÊNCIA FISCAL E RESPONSABILIDADE NA GESTÃO DOS RECURSOS 

PÚBLICOS 

 

Nesta seção são apresentados os principais indicadores fiscais, financeiros e 

orçamentários do Município de Figueirópolis d’Oeste referentes ao exercício de 2025. As 

informações demonstram a execução das receitas e despesas públicas, os resultados alcançados 

pela Administração Municipal e o cumprimento dos limites e metas estabelecidos pela 

legislação vigente. 

Também são evidenciados os índices de aplicação dos recursos nas áreas de educação e 

saúde, o comportamento das despesas com pessoal, os resultados obtidos em transparência 

pública e demais indicadores que refletem a responsabilidade fiscal e o compromisso da gestão 

com a correta aplicação dos recursos públicos. 

Por meio do acompanhamento contínuo da execução orçamentária, financeira e 

patrimonial, a Administração Municipal buscou manter o equilíbrio das contas públicas, 

fortalecer a transparência da gestão e garantir investimentos capazes de promover o 

desenvolvimento do município e a melhoria dos serviços prestados à população. 
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Os resultados apresentados demonstram o compromisso da Administração Municipal 

de Figueirópolis d’Oeste com a educação pública e com o cumprimento das determinações 

constitucionais relacionadas à aplicação de recursos no ensino. Ao destinar 26,39% da receita 

base para ações de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, o município superou o 

percentual mínimo de 25% exigido pela Constituição Federal, evidenciando a prioridade 

conferida à educação na gestão dos recursos públicos. 

Esse desempenho reflete os investimentos realizados na manutenção das unidades 

escolares, no transporte escolar, na alimentação dos estudantes, na valorização dos profissionais 

da educação e no fortalecimento das ações pedagógicas desenvolvidas pela rede municipal de 

ensino. A aplicação responsável dos recursos contribuiu para a melhoria da qualidade da 

educação ofertada à população e para a garantia do acesso e da permanência dos alunos no 

ambiente escolar. 

Dessa forma, Figueirópolis d’Oeste reafirma seu compromisso com o desenvolvimento 

educacional, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e promovendo 
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investimentos que contribuam para a formação das futuras gerações e para o desenvolvimento 

social do município. 

 

APLICAÇÃO DE RECURSOS NA SAÚDE 

A Constituição Federal determina que os municípios apliquem, anualmente, no mínimo 

15% da receita proveniente de impostos e transferências constitucionais em ações e serviços 

públicos de saúde. Esse investimento é essencial para assegurar o acesso da população aos 

atendimentos, programas, campanhas e demais serviços ofertados pela rede municipal. 

No exercício de 2025, a Prefeitura de Figueirópolis d’Oeste manteve seu compromisso 

com o fortalecimento das políticas públicas de saúde, destinando recursos para a manutenção 

das unidades de atendimento, aquisição de medicamentos e insumos, realização de campanhas 

preventivas, vigilância em saúde e ampliação dos serviços prestados à população. 

Os demonstrativos a seguir evidenciam o cumprimento do limite constitucional, bem 

como o esforço da Administração Municipal em garantir investimentos contínuos na área, 

assegurando a qualidade dos serviços e contribuindo para a promoção da saúde e do bem-estar 

da população. 
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Os resultados apresentados demonstram o compromisso da Administração Municipal 

de Figueirópolis d’Oeste com o fortalecimento da saúde pública e com o cumprimento das 

exigências constitucionais relativas à aplicação de recursos em ações e serviços públicos de 

saúde. 

No exercício de 2025, o município aplicou R$ 6.987.946,24 em recursos próprios na 

área da saúde, correspondendo a 18,25% da receita base de cálculo, superando o percentual 

mínimo de 15% estabelecido pela Constituição Federal. O montante investido ficou R$ 

1.397.268,63 acima do mínimo constitucional exigido, evidenciando a prioridade dada à 

manutenção e ampliação dos serviços de saúde oferecidos à população. 

Os recursos aplicados contribuíram para a manutenção das unidades de saúde, aquisição 

de insumos e medicamentos, realização de campanhas preventivas, fortalecimento da atenção 

básica, vigilância em saúde e atendimento à população urbana e rural do município. 
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Dessa forma, Figueirópolis d’Oeste reafirma seu compromisso com a promoção da 

saúde, garantindo investimentos responsáveis e contínuos para assegurar serviços públicos de 

qualidade e melhorar a qualidade de vida da população. 

 

DESPESA COM PESSOAL 

A Lei Complementar nº 101/2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), estabelece limites para as despesas com pessoal dos entes públicos, com o objetivo de 

garantir o equilíbrio das contas públicas e a sustentabilidade financeira da Administração 

Municipal. Para o Poder Executivo Municipal, o limite máximo corresponde a 54% da Receita 

Corrente Líquida (RCL), sendo definidos ainda os limites de alerta (48,60%) e prudencial 

(51,30%). 

No exercício de 2025, o Município de Figueirópolis d’Oeste manteve rigoroso controle 

sobre os gastos com pessoal, alcançando o percentual de 39,91% da Receita Corrente Líquida. 

O resultado demonstra o compromisso da Administração Municipal com a responsabilidade 

fiscal, permanecendo abaixo dos limites de alerta, prudencial e máximo estabelecidos pela 

legislação vigente. 
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O percentual de gastos com pessoal apurado em 2025 foi de 39,91% da Receita Corrente 

Líquida, permanecendo abaixo dos limites de alerta, prudencial e máximo estabelecidos pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal. O resultado demonstra o compromisso da Administração 

Municipal com a responsabilidade fiscal, o equilíbrio das contas públicas e a sustentabilidade 

financeira do município. 

 

 

 

RECEITAS MUNICIPAIS 

 

As receitas públicas constituem a principal fonte de financiamento das ações e políticas 

públicas desenvolvidas pela Administração Municipal. Por meio delas, o município garante a 

manutenção dos serviços essenciais, realiza investimentos em infraestrutura, educação, saúde, 

assistência social e demais áreas voltadas ao atendimento da população. 

No exercício de 2025, o Município de Figueirópolis d’Oeste arrecadou recursos 

provenientes de receitas próprias e de transferências constitucionais e legais recebidas dos 
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Governos Estadual e Federal. Os dados apresentados a seguir demonstram a composição da 

receita considerada para fins de cálculo dos limites constitucionais, evidenciando as principais 

fontes de arrecadação que contribuíram para o financiamento das atividades municipais. 
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Os dados apresentados demonstram a solidez da arrecadação municipal e a importância 

das transferências constitucionais e das receitas próprias para o financiamento das políticas 

públicas desenvolvidas em Figueirópolis d’Oeste. A composição das receitas evidencia a 

participação significativa de recursos provenientes do ICMS, do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM), do Imposto sobre o Ouro (IOF Ouro) e do Imposto Territorial Rural (ITR), 

que constituíram as principais fontes de arrecadação do exercício. 

A adequada gestão das receitas públicas permitiu ao Município manter o equilíbrio 

fiscal, cumprir os limites constitucionais e legais e assegurar os recursos necessários para 

investimentos em áreas essenciais como saúde, educação, infraestrutura, assistência social, 

agricultura, cultura e demais serviços públicos oferecidos à população. 

Dessa forma, o desempenho da arrecadação em 2025 contribuiu para o fortalecimento 

da capacidade financeira do município, possibilitando a execução de programas, ações e 

investimentos voltados ao desenvolvimento local e à melhoria da qualidade de vida dos 

cidadãos de Figueirópolis d’Oeste. 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O exercício de 2025 foi marcado por importantes avanços para o Município de 

Figueirópolis d’Oeste, resultado do compromisso da Administração Municipal com a 

responsabilidade fiscal, a transparência, a eficiência na gestão dos recursos públicos e a busca 

contínua pela melhoria da qualidade de vida da população. 

Ao longo do ano, foram realizados investimentos em áreas essenciais como educação, 

saúde, infraestrutura, agricultura, meio ambiente, cultura e turismo, garantindo a manutenção e 

ampliação dos serviços públicos ofertados à comunidade. O município cumpriu os limites 

constitucionais de aplicação em educação e saúde, manteve os gastos com pessoal dentro dos 
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parâmetros estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e alcançou expressivos resultados 

nos indicadores de transparência pública. 

Destacam-se ainda as conquistas obtidas por meio de convênios e parcerias 

institucionais, que possibilitaram novos investimentos em habitação, pavimentação asfáltica, 

abastecimento de água, infraestrutura urbana e rural, além da execução de importantes obras e 

projetos voltados ao desenvolvimento do município. 

A realização de eventos culturais, esportivos e comemorativos fortaleceu a integração 

da comunidade, valorizou as tradições locais e contribuiu para o desenvolvimento econômico 

e turístico de Figueirópolis d’Oeste. Da mesma forma, as ações voltadas ao fortalecimento da 

agricultura familiar, ao apoio aos produtores rurais e à preservação ambiental reafirmaram o 

compromisso da gestão com o desenvolvimento sustentável. 

Os resultados apresentados neste Relatório de Gestão demonstram o empenho da 

Administração Municipal, dos servidores públicos e de todos os parceiros envolvidos na 

construção de uma gestão cada vez mais eficiente, transparente e voltada ao interesse público. 

Por fim, a Prefeitura Municipal de Figueirópolis d’Oeste reafirma seu compromisso de 

continuar trabalhando com responsabilidade, planejamento e dedicação, buscando promover o 

desenvolvimento do município e garantir mais qualidade de vida, oportunidades e bem-estar 

para toda a população. 
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